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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

2ª VARA MISTA DA COMARCA DE BAYEUX 

Av. Liberdade, 900, Baralho, Bayeux - PB, CEP 58306-001 - TEL: (83) 3232-3250 - e-mail: bex.2vara@tjpb.jus.br   

 
DESPACHO/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 
Valendo esta decisão como carta de citação e intimação, nos termos do art. 108 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado da Paraíba:
 

Código de Normas da CGJ/PB: (…)  
Art. 108. Fica autorizado o uso do despacho como carta citação/notificação/intimação/precatória/ofício pelos magistrados do primeiro
grau de jurisdição, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva, automaticamente, de instrumento para citação, intimação,
notificação, deprecação ou ofício.
 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência
de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).
 
Deixo de aplicar o disposto no art. 334 do Código de Processo Civil, dada a absoluta impossibilidade de absorção deste ato pela pauta do
juízo com prestígio ao princípio da celeridade, sem prejuízo, porém, de designação de audiência com este norte a qualquer tempo, à luz do
art. 139, inciso V, do mesmo diploma legal, ou inclusão de ensejo a tanto em eventual audiência de instrução.
 
Cite-se, pelo correio  (art. 247, caput, do CPC) ou através do cadastro de litigantes/orgãos do PJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação na forma do art. 335 do Código de Processo Civil, a contar da juntada do aviso de recebimento ( art. 335, II c/c art.
183, ambos do NCPC), sob pena de revelia (art. 344 do CPC). 
 
Se pedido, reservo-me para apreciar o pedido de tutela de urgência após a contestação.
 
Bayeux-PB, data e assinatura digitais.
 
PARA V ISUAL IZAR A  CONTRAFÉ E  OS DEMAIS  DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A  IN IC IAL ,  ACESSE O  L INK :
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
 
Documentos associados ao processo
 

 
Juíz de Direito

Ação  nº
CLASSE
ASSUNTO

0806622-85.2019.8.15.0751
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

Promovente(s)
Nome: FABIANO DOS SANTOS SILVA
Endereço: TV RIO DO MEIO, 148, CASA, RIO DO MEIO, BAYEUX - PB - CEP: 58308-140

Promovido(s)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua da Assembléia 100, 100, 26 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19110316390372600000024994109

Petição inicial Fabiano S. Silva
Documento de
Comprovação

19110316391667700000024994111

RG e comp. residencia
Documento de
Identificação

19110316393339700000024994112

Procuração Fabiano Procuração 19110316394452800000024994113

B.O e Laudo Fabiano
Documento de
Comprovação

19110316395451900000024994114

Seguradora Líder-DPVAT Certificação do
valor recebido

Documento de
Comprovação

19110316400332600000024994115
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____° VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BAYEUX- PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fabiano dos Santos Silva, brasileiro, solteiro, autônomo, com CPF n°124.112.314-

40, residente e domiciliado na Rua Travessa Rio do Meio, Nº 148, bairro Rio do Meio, Bayeux-PB, 

CEP: 58308-140, vem através de seus advogados legalmente constituídos nos termos da procuração 

em anexo, com endereço profissional na Av. Duque de Caxias, n° 470, 2° andar, sala 201, Centro, 

João Pessoa-PB, propor a presente 

 

AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

DANOS PESSOAIS DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº 09.248.608/0001-04 estabelecido na Rua da 

Assembleia, n° 100, 26° andar, Centro, Rio de Janeiro -RJ, CEP: 20011-904, pelas razões de fato e 

de direito que passam a expor: 

 

DAS PRELIMINARES   

 

I - DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

Inicialmente a parte autora solicita a V.Exª se digne a deferir a Gratuidade de Justiça, 

na forma do art. 98 e 99 do NCPC, eis que não possui condição financeira para arcar com o ônus da 

presente demanda, sem que tal dispêndio traga, para si e sua família, prejuízo de subsistência. 

 

 

DOS FATOS 
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Consoante comprova a inclusa documentação, a parte autora foi vítima de acidente 

de trânsito ocorrido no dia 16/09/2018, O QUE LHE CAUSOU FRATURA DE COTOVELO 

ESQUERDO E FÊMUR DIREITO. Como demonstra a documentação médica em anexo. 

O pedido administrativo, sinistro registrado sob nº 3190290142, não teve a 

realização de perícia a fim de assegurar o direito do autor, motivo pelo qual a parte autora solicita 

a V.Exª. para designar e nomear perito médico a ser indicado por este douto Juízo, a fim de que o 

Ilustre Expert, possa aquilatar as lesões bem como sua extensão de que padece a parte autora em razão 

do acidente em que foi vítima. 

Outrossim, não há dúvida quanto ao fato, bem como suas consequências, pois está 

documentalmente provada a lesão sofrida, bem como a sua extensão, o que poderá ser ratificado 

através de perícia médica, pois a parte autora mesmo tendo ficado com sequelas graves do acidente, 

recebeu apenas a ínfima quantia de R$ 3.206,25 (três mil duzentos e seis reais e vinte e cinco 

centavos). 

 

DO DIREITO 

I – DA POSSIBILIDADE DO PEDIDO DA DIFERENÇA PAGA PELO SEGURO DPVAT 

A questão vertente exige a exegese da norma constante dos arts. 3º e 5º da Lei 

6.194/74, com as atualizações da Lei 11.945/2009, pelo qual se depreende de modo inequívoco, que 

havendo INVALIDEZ PERMANENTE, o valor da indenização deve ser de até 13.500,00 (Treze mil 

e quinhentos reais), a ser paga de acordo com o real grau de invalidez da vítima, que deverá ser aferido 

através de perícia médica, que ora requer a parte autora. 

Dessa forma, restando comprovado o acidente de trânsito e suas sequelas 

oriundas deste, faz jus a parte autora ao recebimento do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, 

NO VALOR DE ATÉ 13.500,00. 

 

II – DA ELEIÇÃO DO FORO 

No que tange ao respectivo foro eleito pela parte autora, a resolução do conflito de 

competência encontra supedâneo processual nos moldes dos artigos 94, caput; parágrafo único do art. 

100, ambos do CPC. Em julgado recente, em sede de recurso especial respectivo, o E. STJ assim 

decidiu; 

 

STJ – RECURSO ESPECIAL, REsp1357813/RJ2012/0262596-6. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL   

REPRESENTATIVO DE COBRANÇA.  ACIDENTES DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT. DEMANDA DE 
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NATUREZA PESSOAL.  FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA 

DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO 

DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO 

ACIDENTE OU DO SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. 

 

1.Para fins do art. 543 C do CPC: Em ação de cobrança objetivando 

indenização decorrente de seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, constitui faculdade 

do autor escolher entres os seguintes foros para ajuizamento da ação: o 

do local do acidente, ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 

do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu 

(art. 94 do mesmo diploma). 2. No caso concreto, recurso especial provido. 

Data de publicação: 24/09/2013. (grifo nosso). 

 

Ainda em consonância com a Súmula 540 do STJ que diz: “Na ação de cobrança 

do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do 

acidente ou ainda do domicílio do réu. ” 

 

Isso assevera o caráter eminentemente social do seguro DPVAT, sendo, portanto, 

imprescindível garantir a vítima o amplo acesso ao poder judiciário em busca do direito tutelado em 

lei. 

 

III – DA INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

DO IML COM A PETIÇÃO INICIAL – INSTRUÇÃO PROBATÓRIA 

A fim de garantir o princípio da celeridade processual, vale-nos ressaltar, de 

antemão, que a Lei nº 6.194 NÃO atribuiu ao laudo do Instituto Médico Legal (IML) o caráter de 

documento indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT nos casos de invalidez. 

Segundo o normatizado em seu Art. 5º “O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. ” 

A toda prova, tal verificação pode ser feita por perícia médica a ser realizada na fase 

de instrução. Na verdade, os documentos indispensáveis de que trata o art. 369 e 283 do Código de 

Processo Civil devem ser entendidos apenas como aqueles necessários para que a ação possa 

Num. 25860911 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCIO DA SILVA DAVID - 03/11/2019 16:39:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110316391667700000024994111
Número do documento: 19110316391667700000024994111



validamente ser proposta, sob o aspecto formal, não se confundindo-a com a atividade probatória, 

voltada a prova dos fatos alegados, que é atinente ao aspecto material. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Face ao exposto, a parte autora requer o que segue, em apelo para a entrega da 

prestação Jurisdicional da seguinte forma: 

 

a) Seja concedido o benefício da Justiça Gratuita, nos moldes do art. 98 e seguintes do 

CPC; 

b) Seja recebido o presente pelo RITO ORDINÁRIO; 

c) Seja citada a parte ré para querendo responder a presente ação, sob pena de revelia; 

d) Seja deferido o pedido de PROVA PERICIAL MÉDICA; 

e) Seja a ré CONDENADA a pagar o valor de até R$ 10.293,75 (dez mil duzentos e 

noventa e três reais e setenta e cinco centavos) corrigida monetariamente e acrescida de 

juros de mora de 1% ao mês a partir da data do evento danoso; 

f) Com fulcro no art. 319, VII do CPC a parte autora opta pela NÃO realização da 

audiência de conciliação; 

g) Seja a ré, ainda, CONDENADA ao pagamento das custas processuais e juros, no que 

couber, bem como em honorários advocatícios no valor de 20% sobre o valor da 

condenação com base no art. 85, §2° do CPC. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 10.293,75 (dez mil duzentos e noventa e três reais e setenta e cinco 

centavos). 

 

Requer a parte autora, notadamente, a PROVA PERICIAL MÉDICA, imprescindível ao desfecho da 

lide, e ainda todas demais em direito admitidas, em especial, a prova documental superveniente, se 

necessário for. 

 

 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 
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João Pessoa, 29 de outubro de 2019 

 

 

Rebeca Henriques da Silva 

OAB/PB 26.536 

 

Marcio da Silva David 

OAB/PB 24.087 

 

Maria Rafaela Gomes Neves 

Estagiária 
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminha
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190290142 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA FABIANO DOS SANTOS SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A #624
BENEFICIÁRIO FABIANO DOS SANTOS SILVA
CPF/CNPJ: 12411231440

Posição em 11-10-2019 16:56:08 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

04/10/2019    R$ 3.206,25 R$ 0,00 R$ 3.206,25

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

25/09/2019
NOVA
TENTATIVA DE
PAGAMENTO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/8Ve0AT8___I5N+Bzhak
api_key=tEbd5YBUJMu1XQVzIPQxcL7GWetLZXs04Ozp1Nv+lKk=)

18/07/2019

NECESSIDADE
DE
APRESENTAÇÃO
DE
DOCUMENTOS

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/yUzNWakkbDR2GVrIfw
api_key=tEbd5YBUJMu1XQVzIPQxcL7GWetLZXs04Ozp1Nv+lKk=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8) 

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 

09/05/2019

NECESSIDADE
DE
APRESENTAÇÃO
DE
DOCUMENTOS

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ACohWzmO82wWJ80N
api_key=tEbd5YBUJMu1XQVzIPQxcL7GWetLZXs04Ozp1Nv+lKk=)

08/05/2019
ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/vTUIs0V7eTxQisL___TfDs
api_key=tEbd5YBUJMu1XQVzIPQxcL7GWetLZXs04Ozp1Nv+lKk=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
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Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
Consumidor.gov (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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